Direito Penal

PEÇA PROCESSUAL

LEIA COM ATENÇÃO A EXPOSIÇÃO QUE A SEGUIR SE FAZ E ELABORE A PEÇA PROCESSUAL QUE ENTENDER ADEQUADA. 


Trata-se de ação penal movida pelo ilustre Promotor de Justiça, representante do Ministério Público do Distrito Federal, com atribuições na 5ª Vara Criminal de Brasília/DF, em face de GUIMALIU BANDITIS, brasileiro, solteiro, pedreiro, nascido a 11/04/72, residente na QE 47, conj. Y, casa 1002, em Samambaia/DF, pela prática do fato a seguir descrito.


“Por volta das 22h45min do dia 31 de dezembro de 2004, nas proximidades do Pontão do Lago Sul, GUIMALIU BANDITIS, já sob efeito de bebida alcoólica, avistou LINDOCLÉIA SANTOS, com seu curto vestido branco descendo do seu veículo Porche 911 S4. Percebendo que LINDOCLÉIA estava desacompanhada resolveu então abordá-la, pedindo a ela que o fizesse companhia, fato este que logo foi rejeitado pela vítima”.


Muito aborrecido GUIMALIU sacou seu canivete, exigindo que LINDOCLÉIA, imediatamente, entrasse no seu veículo. Em lugar ermo próximo ao Setor de Embaixadas, GUIMALIU constrangeu a vítima mediante grave ameaça a manter com ele conjunção carnal. Após o fato delituoso, GUIMALIU fugiu do local, deixando a vítima completamente nua. 


Consta do auto de prisão em flagrante que GUIMALIU foi preso logo após o cometimento do delito, quando corria pela Avenida das Nações e com ele foi apreendido um canivete, usado como um dos instrumentos do crime. Na delegacia GUIMALIU confessou a autoria do delito.”


GUIMALIU BANDITIS foi dado como incurso na sanção prevista no art. 213, caput do Código Penal, por ter cometido este fato típico contra a vítima, uma empresária bem sucedida no ramo de cosméticos.


O réu, que se encontrava preso, foi requisitado e submetido a interrogatório, oportunidade em que confessou a autoria dos fatos narrados na denúncia. Alegou GUIMALIU, sem a presença do seu defensor, que não pretendia estuprar a vítima, entretanto, em razão de consumo excessivo de álcool e da beleza exuberante da vítima não resistiu àquela empreitada, aduzindo para tanto que pode comprovar o alegado por intermédio dos seus amigos KAFURINGA LEITE e GEORVÂNCIO DA NÓBREGA, todos com residência na rua do réu, casas 1003 e 1004 respectivamente.


Sabe-se ainda que GUIMALIU possui problemas psicológicos sendo inclusive, portador de desvio sexual incontrolável . 


Após o interrogatório, você, candidato e advogado procurado pela família de GUIMALIU, foi devidamente intimado no dia 15/04/2005, sexta-feira, a se manifestar. Peticione. 

